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LEI N°. 4.352 DE 01 DE JUNHO DE 2022. 

"Proibe a retomada e nova guarda de animal aos 

condenados, com sentença transitada em julgado, 

pela prática de maus-tratos aos, animais" 

O Prefeito Municipal de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul Sr. 

Giovani Amestoy da Silva, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica proibida, no Município de Caçapava do Sul, a adoção de 

animais e/ou retomada da guarda do animal por parte dos condenados, com sentença 

- transitada em julgado, pela prática do crime de maus-tratos aos animais, tipificado no art. 

32 da Lei Federal n°9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data dá sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVACQO SUL, ao 1 1  

dia do mês de junho do ano de 2022. 
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